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O Município de Galileia, Estado de Minas Gerais, representada pela Prefeita 

Municipal Senhora Maria Áurea da Costa Pereira, no uso de suas atribuições 

legais, em observação ao artigo 37 da Constituição Federativa de 1988, 

TORNA PÚBLICO o presente Edital de gabarito definitivo pós-recursos nº 

06/2025, referente ao Processo Seletivo nº 01/2025.  

  

I - DA RESPOSTA DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

1.1 – Informar aos candidatos que os recursos interpostos contra a divulgação do 

gabarito preliminar, foram analisados, julgados e o resultado publicado no extrato 

abaixo: 

Extrato de Recursos: 

 

RECURSO INSC.  VAGA QUESTÃO TIPO SOLICITADO STATUS 

2655 28307 AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - MICROAREA 04 

23 RECURSO CONTRA 

QUESTÃO DA 

PROVA OBJETIVA 

07/04/2026 - 15:16:40 Deferido 

2654 28312 AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS 

23 RECURSO CONTRA 

QUESTÃO DA 

PROVA OBJETIVA 

07/04/2026 - 01:46:44 Deferido 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 

EDITAL DE GABARITO DEFINITIVO PÓS-RECURSOS Nº 06/2025. 
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I - DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO PÓS-RECURSOS 

 

1.1. INFORMAR aos candidatos que o gabarito definitivo pós-recursos das provas 

objetivas aplicadas no dia 05/04/2026, está publicado no ANEXO I, que é parte 

integrante deste edital. 

   

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Galiléia/MG, aos 13 dias de abril de 2026. 

 

 

 

ANEXO I – DO GABARITO DEFINITIVO PÓS-RECURSOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – TODAS AS MICROÁREAS - ENSINO MÉDIO COMPLETO 

01: B 02: A 03: C 04: B 05: B 06: B 07: B 08: C 09: A 10: A 

11: A 12: C 13: B 14: B 15: B 16: B 17: D 18: C 19: A 20: D 

21: C 22: A 23: B 24: D 25: B           

  

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ENSINO MÉDIO COMPLETO 

01: B 02: A 03: C 04: B 05: B 06: B 07: B 08: C 09: A 10: A 

11: B 12: B 13: C 14: B 15: B 16: B 17: D 18: C 19: A 20: D 

21: C 22: A 23: B 24: D 25: B           
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Extrato do Segundo Aditivo do 

Contrato nº 023/2025 - Contratada: DEPÓSITO GALILÉIA TINTAS LTDA, CNPJ 

– Nº 16.799.520/0001-77. Objeto: Registro de Preços para Futura Aquisição de 

Material de Construção, Hidráulico e Elétrico para as Secretarias do Município 

de Galiléia/MG. Reajuste de preço: R$62.150,00. Galiléia, MG. Jonatas Melo 

Baltar – Secretário Municipal de Administração. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Extrato do Segundo Aditivo do 

Contrato nº 153/2025 - Contratada: GEOVANE TRAVASSOS DA ROCHA, CPF 

– Nº 095.278.146-85. Objeto: Contratação de serviço profissional especializado 

em arte gráfica, por meio de pintura artística em forma de grafite, com o 

fornecimento de material e ferramentas inclusos para execução do trabalho a ser 

realizado na Escola Municipal Waldira de Castro Martins, da rede de ensino do 

Município de Galileia/MG. Prorrogação de Prazo. Vigência: 31/05/2026. Galiléia, 

MG. Jonatas Melo Baltar – Secretário Municipal de Administração. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Extrato do Primeiro Aditivo do 

Contrato nº 013/2026 - Contratada: JOAO DE OLIVEIRA SCHWENCK, CPF – 

Nº 405.575.296-20. Objeto: Contratação de empresas para prestação de 

serviços continuado de transporte escolar, em atendimento às necessidades da 

secretaria de educação destinados aos alunos matriculados na rede de ensino 

municipal/estadual do município de Galiléia/MG. Acréscimo de quantidade: 

R$9.525,78. Galiléia, MG, Jonatas Melo Baltar – Secretário Municipal de 

Administração. 
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PORTARIA Nº 13, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
 
 

 

Institui a Comissão Gestora Municipal de Educação do Município de Galiléia, 

Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GALILÉIA, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão das políticas públicas 

de educação no âmbito municipal, garantindo a articulação, planejamento e 

monitoramento das metas educacionais; 

 

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei Federal nº 13.019/2014, quando aplicável 

a parcerias, e a necessidade de monitoramento e avaliação de planos de 

trabalho, conforme indicam exemplos de normas locais; 

 

CONSIDERANDO a importância da participação de representantes do Poder 

Público e da sociedade civil no processo de elaboração e monitoramento do 

PME.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Gestora Municipal de Educação, com a finalidade de 

planejar, acompanhar, monitorar e avaliar as ações e metas do Plano Municipal 

de Educação - PME de Galiléia, além de subsidiar a Secretaria Municipal de 

Educação em projetos pedagógicos.  
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Art. 2º A Comissão Gestora será composta pelos seguintes membros, 

representantes do Poder Público e da sociedade civil: 

 

I – Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Maria Lúcia Ribeiro 

Suplente: Edilson Gonçalves Fernandes 

 

III – Representante dos Diretores Escolares: 

Titular: Marley de Oliveira Ferreira 

Suplente: Neli Maria de Freitas 

 

IV – Representante do Conselho Municipal de Educação 

Titular: Edvânia da Silva Aguiar Albino 

Suplente: Patrícia Rezende Alves Lima 

 

VI – Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Renara Regina Rocha Rodrigues 

Suplente: Marinalva Mendonça da Silva 
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Art. 3º Compete à Comissão Gestora Municipal de Educação: 

 

I - Monitorar periodicamente o cumprimento das metas previstas no Plano 

Municipal de Educação; 

 

II - Elaborar relatórios técnicos sobre a execução das políticas de educação 

integral ou outras modalidades; 

 

III - Convocar reuniões técnicas para avaliação dos planos de trabalho de 

parceria com organizações da sociedade civil, se necessário.  

Art. 4º A participação na comissão é considerada serviço público relevante, não 

remunerada, sendo vedada qualquer forma de contraprestação financeira, nos 

termos de normas de órgãos de controle.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Galiéia-MG, 14 de abril de 2026. 

 

 

Maria Áurea da Costa Pereira 

                                                                       Prefeita de Galileia 
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